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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE 
FOMENTO/RS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0017/2024 
PROCESSO N° 24/4000-0000414-2 
 

O SINDICATO DOS LEILOEIROS OFICIAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – SINDILEI, inscrito 
no CNPJ 02.255.287/0001-26, com sede na Rua Dom Pedro, 548-A, Centro, Esteio/RS, CEP 
92365-140, e-mail: juridico@sindileirs.com.br, vem, mui respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N. 0017/2024, referente 
a contratação de Leiloeiro Oficial, pelas razões que passa a aduzir: 

 

I – DOS FATOS: 

O edital supracitado se refere a Pregão Eletrônico, conduzido através da plataforma 
Pregão Online Banrisul, e promovida por BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE 
FOMENTO/RS para a contratação de leiloeiros oficiais de forma a viabilizar a alienação de 
bens móveis e imóveis situados no estado do Rio Grande do Sul. 

Como critério de julgamento para referida contratação, o ente público utiliza MENOR TAXA, 
conforme item 1.1 e 14 do edital de licitação: 

 

Acerca de referido critério, o órgão se manifestou anteriormente à sessão pública através 
dos seguintes questionamentos (grifo nosso): 
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(Esclarecimento fornecido em 30 de dezembro de 2024) 

 

(Esclarecimento fornecido em 16 de dezembro de 2024) 

Ocorre que, conforme abaixo, este sindicato identificou vícios e divergências editalícias 
noticiadas durante a promoção da sessão pública do credenciamento supracitado que 
contaminam o processo licitatório e violam garantias basilares constitucionais. 
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II – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Conforme mencionado acima, o critério previsto nas cláusulas editalícias (item 1.1 e 14.1) 
prevê que a proposta a ser escolhida como vencedora pelo órgão será aquela que 
apresentar a MENOR TAXA. 

Devido a forma que a proposta deveria ser apresentada no site do pregão eletrônico 
(através de porcentagem), diversos licitantes questionaram o órgão, tendo resultado a 
seguinte resposta: 

 
(Esclarecimento fornecido em 30 de dezembro de 2024) 

Assim, segundo a resposta supracitada, o licitante vencedor seria aquele que ofertasse o 
preenchesse DESCONTO sobre o valor de comissão paga pelo comitente. 

Como se bem sabe, DESCONTO refere-se à quantidade de redução de um valor. Deste 
modo, quando se oferta um desconto de 45% sobre um produto ou serviço no valor de R$ 
100,00, o adquirente somente pagará R$ 55,00; e da mesma forma quando se oferta um 
desconto de 75%, o adquirente pagará somente R$ 25,00. 

Abaixo segue uma ilustração de forma a melhor ilustrar a incidência de DESCONTO sobre 
um valor: 
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Ocorre que durante a sessão pública, foram classificadas como vencedoras as propostas 
que ofereceram 0% de desconto, ou seja, àquelas em que foi ofertada a MAIOR TAXA a ser 
cobrada do comitente vendedor, contrariando assim o esclarecimento fornecido em 30 
de dezembro de 2024 e as disposições dos itens 1.1 e 14.1 do edital de licitação: 
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Ao classificar como proposta vencedora àquela que ofertou 0% de DESCONTO sobre o 
valor da comissão do comitente, ocorreu a violação direta do Art. 31 da Lei 13.303/2016 que 
disciplina o novo regime de licitações e contratos das empresas públicas e sociedades 
de economia mista: 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por 
empresas públicas e sociedades de economia mista 
destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 
vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou 
superfaturamento, devendo observar os princípios da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
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da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, 
do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e 
do julgamento objetivo. 

Neste sentido, a jurisprudência também se manifesta: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
ADMINISTRATIVO - LIMINAR - LICITAÇÃO - ESCLARECIMENTOS - 
INTERPRETAÇÃO CONFERIDA AO EDITAL - VINCULAÇÃO. 
1. Quando a administração pública, ao responder os 
questionamentos feitos no curso da licitação sobre as 
cláusulas do edital, escolhe uma interpretação possível, esse 
entendimento torna-se vinculante. 
2. O entendimento adotado nos esclarecimentos torna-se um 
parâmetro que não pode ser modificado, posteriormente, sob 
o risco de ferir o princípio da isonomia entre os licitantes.  (TJMG 
- Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.22.276329-4/001, Relator(a): 
Des.(a) Carlos Henrique Perpétuo Braga , 19ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 13/04/2023, publicação da súmula em 
20/04/2023) (grifo nosso) 
 

A classificação inicial das propostas inclusive causou grande surpresa aos participantes 
do pregão eletrônico, o qual, apesar de questionarem durante a sessão, não foram 
respondidos: 
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III – DA FALHA DE SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Somado ao relatado acima, diversos licitantes relataram, ainda durante a sessão, que o 
sistema não lhes permitiu ofertar lances em igualdade de condições com as propostas 
mais bem classificadas pelo sistema: 
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Conforme se identifica na imagem acima, o sistema permitia a oferta de lances com valor 
maior ao melhor classificado (conforme destacado em verde o lance de 0,02%), contudo 
o sistema não permitia aos licitantes ofertarem o valor de 0,00% (conforme destacado 
em vermelho) que, durante a sessão, era o melhor classificado. 

Veja-se que conforme a imagem, a disputa ainda estava aberta durante as tentativas 
dos licitantes Evandro Viegas Martins, André Luiz Wuitschik, Vilmar Bertoncello e Jonas 
Gabriel Antunes Moreira. 
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Encerrada a fase de disputa de lances, o lance vencedor foi classificado como 0,00%, 
tendo sido classificados os licitantes que antes da sessão de lances já haviam ofertado 
este valor de 0,00%: 

 

Ressalta-se que os itens 9.7, 9.8 e 9.11 do edital de licitação asseguram aos licitantes a 
participação da sessão de lances: 
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O impedimento de interessados na participação da sessão de lances representa clara 
violação aos dispositivos do edital licitatório e fere diretamente os princípios regentes da 
competitividade e do instrumento convocatório. 

 

IV – DA AUSÊNCIA DE TRANSMISSÃO VIRTUAL 

É cediço que um edital de licitação faz lei entre as partes, vinculando tanto o licitante 
quanto o órgão de acordo com as normas lá transcritas. 

Dentre as normas previstas para a licitação ora impugnada, o item 15.2 é claro ao dispor 
que a sessão do sorteio para a escolha do licitante vendedor seria transmitida através do 
aplicativo Teams da Microsoft: 

 

O item 15.4 também dispõe que o sorteio ocorreria de forma presencial e que, caso o 
licitante tivesse interesse na participação da sessão presencial, seria necessário solicitar 
a participação por e-mail com no mínimo um dia de antecedência da data do sorteio. 
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Ocorre que em nenhum momento da licitação houve a divulgação da data do sorteio, 
nem mesmo a transmissão do evento ao vivo, tendo sido realizada através de sistema: 

 

Independente de ter sido comunicado durante a sessão, as regras editalícias são lei entre 
as partes, não podendo ser alteradas unilateralmente e sem prévio aviso pelo órgão 
comitente ou pelo pregoeiro. 

Neste sentido, a jurisprudência é firme: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO 
ADMINISTRATIVO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO. CONVOCATÓRIO. 
1 - O edital é a lei interna do procedimento licitatório, sendo 
imprescindível a observação e cumprimento de seus requisitos. 
2 - Tendo em vista o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, cabe à Administração Pública e seus 
administrados procederem aos limites do edital, sob pena de 
nulidade do procedimento licitatório.  (TJMG -  Agravo de 
Instrumento-Cv  1.0000.23.200648-6/001, Relator(a): Des.(a) Jair 
Varão , 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 23/11/2023, publicação 
da súmula em 29/11/2023) 

Assim, a ausência de transmissão do sorteio soma-se às nulidades previamente 
apresentadas, contaminando todo o procedimento licitatório. 
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V – DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer a anulação do PREGÃO ELETRÔNICO N. 0017/2024, sendo 
realizada a retificação do edital de licitação de forma a resguardar os princípios 
constitucionais da transparência, isonomia, competitividade e vinculação do processo 
licitatório. 

Por fim, ratifica os votos de estima e consideração, colocando-se à disposição para dirimir 
eventuais dúvidas que se fizerem necessárias. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Esteio/RS, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Neila Santos 
Presidente – SINDILEI/RS 

Leiloeira Oficial – 0233/99 JUCISRS 


